
o vencimento mensal do responsável pelo INCRA, criado pela 

A	
presente Lei será de 2 (dois) salários e 1/2(ineio) mínimos 

região. 

conformidade com a circular INCRA/Ci/06/CO53/71. ti presente 

cargo é de confiança do Executivo Municipal e constará do 

anexo II, do Quadro Gabinete e Secretaria Geral da Lei 1$ 

1.875/76, de 20 de maio de 176. 

A1r.12: -Pica criado, pela presente lei, o Cargo de Responsável p10 

IC A da Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, de 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

     

 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

     

     

LEI NQ 1912/76 

CRIA O CARGO DE RESPONSÁVEL PELO INCRA NA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIRTE. 

A Câmara municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

Leito Municipal, sanciono a seguinte lei: 

e 
AR.39:- Revogam-se as disposições em contrário, entrando esta Lei 

em vigor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimen-

to e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam 

cumprir, to inteiramente como nela se contém. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DEJCONSELHEIRO LAFAIErE,aos 

14 de outubro de 1976. 

DR • CAMILO LAS DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal. 



DR. GERALDO ia Xo 
—Secre tLrio— 

DR. ODILON DO ALr•AL BHERING 

—Presidente-- 

       

CÂMARA MUI' 

      

 

ICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

       

       

       

PROJETO D LUI NQ 70-.E-'.76 

CRIA O CARGO DE RESPO!'SÁVEL PELO INGTA DA PPEF'.I'2T3flA 

MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAYAIETE. 

A C&nara Municipal de Conee]J oiro Lafajete decretai 

ART. 10) - Fica criado pela presente Lei o orrgo de Roponse1 

Pelo INGRA da Prefeitura L*unioipai de Conselheiro  Is 
fieto, de conformid :e com a oircular/INGRA/CIVO6/0 

053/71. 

O presente cargo, t de confiança do Executivo 

pai, conotara do anexo II do uadro Gabinete e  core 

taria Geral d" Lei nQ 1.875/76 de 20 de maio de 1976. 

AT. 22) O vencimento mnca1 do respon&vel pelo INGRA, criado 

pela presente Lei será de 2 (dois) ea1irios e 1J2(io) 
o mninios da regio. 

AI. 3) - Revoga—se ao dicposiçes em contrario, entrando esta 

Lei om vigor na data de sua publicaço. 

CARA MUNICIPAL DE C0NSELEIRO LAFAIETE, 

176. 

11 de OUTUBRO 



FREFETURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI 

A Câmara Lunicipal de Conselheiro Lafaicte decreta, e eta, 

P.efeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

f. t.1) - Fica criado pela presente Lei o cardo de I1esponsve1 F 

INCRA da Prefeitura iLunicipal de Conselheiro Lafaiete, 

conformidade com a circular/INC1Â/C/06/C/053"71. 

17 O presente cargo, de confiança do Executivo Lunicipa 

constará do anexo II do uadro Gabinete e secretaria G 

rei da Lei nQ 1.875/76 de 20 de maio de 1976. 

vencimento mensal do responsvei pelo INCHA, criado 

lá presente Lei será de (dois) salários e 1/2 (meio) 

ínimos da reio. 

t.3 - Revogam—se as disposiç6cs em contrário, entrando esta 

em visor na data de sua pub1icaç0. 

G 
\\ 

PALCI0  DA PREFEITURA ILTJNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIET 

OS 06 DJ OUTUBRO DE 1976. 
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DOS SANTOS JUNIOR Dr 

efeito Municipal 
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C1It O 0AIGODEREPONSLVEL PELO INCRA 

D PREFEITURA ITfl\LJ IPALD2CONEELEIflOLAI'!ITE. 
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É de Parecer que a matédt% supra (reto) deva ser 

discutido e vetada pelo Plenário da Cás. 

SALA. DAS,  SESSÕES, 

POJETO D LEI :.... 
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e Votaç)o Vo: 0  :
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MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LF 

PAR ECER 
A COMISSÃO DE,&... 

de Parecer que a matéria Supra retro) deva 
dicutid0 e votada pelo Plenário 

da Casa. 
SALA DAS

pelo 



elemento(s) para participar(em) do curso, assi 

i'J/l'Ji  tti4t- 

Au 1 ui ( t'.) Ilti1. 

MINISTERIO DA AGRICULTURA 

INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA-$NCR 

COORDENADORIA REGIONAL DE MINAS GERAIS - CR-06 . 

RUA RIO DE JANEIRO N2 654 - 132_142 15 ANDARES - BHTE/MG 
E 

OF Ci RCU LAR/ 1 NCRA/CR/06/C/053/7 I'  Belo IIorizonte,MG. 

Em, 08 de novembro de 1971 

 

Senhor Prefeito Municipal, 

 

Em cumprimento ao dispôsto no r9ra10 4 

artigo 46 da Lei 4504, de 30 de novembro de l 4:(1AT(I O DA 

TERRA) e parágrafo'in i co do irt i go 52 do Deci'ct n° 558) I , e 3 1 

de março de 1965, que regulamentou disposições do Estatuto a Tej 

ra, o INCRA, por determinação do Exmo. Sr. Ministro deEsta.o dos 

Nec6cios da Agricultura, realizar5 o RECADASTRAMENTO GERAL e i mó 

veis rurais, a nível nacional, abrangendo, por conse,quinte, tp_ 

dos os municípios do País' 

Para realizar esta tarefa, o INCRA necessi 

obrigatoriamente, da coop.raço dexeut.ivo dessa mtin'i'cipalida-. 

de, para que, através de-uma harmoniosac jüaço de esfo 'ços, 

possa alcançar o objetivo maior que é o..Rec'dastramentoda ota-

lidade dos imóveis rurais doniunicípio e dos.seusrespectivospro 

prietLrios, bem corno dos Arrendatários e Parceiros existent-s em 

cada imÓvel rural 

Corno ponto de partida, visando o Recadastr:men- 

to, estamos encaminhando a ) Fichas de Inscriç:o,as 

quais deverão ser,  preenchidas em três vias, devendo tôdasas vias 

serem devo l vi das a Coo,'dcnador i a do 1 NORA de Mi nas:G:er'ni s 

sede na Rua Ri o de Jane i ro, 654 l'3Q andar, Belo Horizonte MC. 

As Fichas de lnscriço devei'âo ser preenchi as  pe 

1 o elementos i ndi CadoS por V. S. piird participarem, corForr e a 

necessidade do muni cípi o, do curso de •tri ndmeÍto de responÓvei 

pela Unidade Municipal de Cadastramento-UMC, Auxiliai'-de UM e 

responsvl pelos Postos de Distr:ibuiço e Recepço de Mate iI -

PDRS.. 

No caso especficodêsse municipio vr 

do 

indicar (2) 
t r' i bis i do s: 

is 

o 



/ 
/ 

- Resposével(is) pelo(s) PDR(s) 

Anexamos, para melhor compreensão, norma de pre 

enchi mento da F icha  de 1 nscr í ço 

As Fichas de Inscrição, em três (3) vias deverão 

ser devolvidas a esta Coordenadoria, logo após opreenchimenodas 

mesmas pelos elementos por, indicados 

Os elementos indicados por V.S. sero treinados 

no nt
.
,rode  Trei

11 j
nament CT, a ser implantado no município de 

&4 . . / em data ai ndt no dete- 

iada 

To logo seja determinada a data do inicio dotre 

namiito, providenciaremos a devida comunicação, a fim de que V 
S, possa autorizar o deslocamento dos indicados até a cidade se 

de do Centro de Treinamento 

Limitados ao üc.ima exposto, agradecemos a coope-

ração a ser prestada por,  \.S. dOS trabalhos que serZo desenvol-

vidos peio INCRA e subscrevemo-nos 

Atenciosamente 

,1 

CRISTIANO MACHADO NETO 

Coordenador Regional 

Ilustríssimo Senhor 

PREFEITO MUNICIPAL DE 

Co/VVL4d /cA/cytA.ÀJ 



, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTICATIV2 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

O presente Projeto de Lei visa enquadrar 

a funcionria cedida a repartiço do INCHA, a qual vem pre 

tando seus serviços desde 1975, tendo realizado dois cursos 

de treinamentos, ministrados pelo INCHA, um em Belo Horizox 

te e o outro em Cons. Lafaiete. 

Esta a melhor recomendaço para a funci< 

naria, continuar a respondendo pelo referido serviço. 

PALACIO DA PREFEITURA JUTTICIPAL DE CONS. 

LAFAIETE, AOS 06 de OUTUBRO DE 1976. 

DR. CAILO DOS SANTOS JNIOR 

PH.F TO MUNICIPAL 


